
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

0304/95. 

GUE ALTERA O § 2g DO ARTI GO 1o DA 
RESOLUÇ~O NQ 279/92 . 

A Camara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espirita 
Santo, no uso de suas alribui~~es legais, APROVA e a Mesa Diretora 
SANCIONA a seguinte RESOLUÇ~O : 

Art. 1o. - Fica alterado o § 2~ do Artigo 1~ da Resolur;:~o 
n~ 279/92, q~e passa a vigorar com a seguinte reda~âo: 

§ 2~ - A partir do mês de janeiro de 1993, ser~o reajusta
dos pelo i~dice e períodos de reajustes gerais concedidos aos Fun
cionários Públicos Municipais investidos em cargos de provimento em 
comissê3"o". 

Art . 2o . - Esta Resolui;:~o entra em v.igor na d.:1ta de sua publicélr;::llo, 
retroagindo seus efeitos a lo . de janeiro de 1995. 

Art . 3o . - Revogam-se as disposi~ees em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIGUE-SE, CUMPRA-SE. 

Sala das Sessbes da C~mara Municipal de Nova Vené
cia ,Estado do Espirita Santo, em 13 de janeiro de 1995. 

CELSO~~S 
PRESI ~E~'l~'L 
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